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Ata nº. 032/25 
 
 
 
  Ata da 32ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco às dez horas, deu-se início a 
trigésima segunda Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da 8ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Porto Real, situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Henry 
de Carvalho Nunes que desejou a todos um bom dia e convidou o vereador Philippe Paiva para que 
fizesse a Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, o Presidente retirou da pauta a 
Ata da 31ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Oitava Legislatura da 
Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia vinte e três de junho de dois mil e vinte e cinco, e 
comunicou que foi por erro de digitação; falou que voltaria para aprovação na próxima sessão. 
Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente 
falou que havia proposituras para esta fase da sessão. Segunda Discussão e Segunda Votação. O 
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0180/2025 – 
Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre o Plano Plurianual (PPA), para o Quadriênio 2026 a 
2029 e dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o vereador Léo do Circo que 
solicitou a dispensa da leitura do projeto uma vez que já foi lido na casa assim como de seus pareceres. 
O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, 
aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do vereador Léo do Circo foi 
aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em Segunda Discussão o Projeto de Lei nº 
0180/2025 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre o Plano Plurianual (PPA), para o 
Quadriênio 2026 a 2029 e dá outras Providências. Não havendo inscritos, colocou em Segunda 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0180/2025 – 
Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre o Plano Plurianual (PPA), para o Quadriênio 2026 a 
2029 e dá outras Providências foi aprovado por unanimidade em Segunda Votação. O Presidente 
solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0182/2025 – Poder 
Executivo Municipal – Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 
2026. O Presidente passou a palavra para o vereador Léo do Circo que pediu vistas uma vez que a ata 
estava com erro de redação. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo 
inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do 
vereador Léo do Circo foi aprovado por unanimidade. Primeira Discussão e Primeira Votação. O 
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0181/2025 – 
Poder Executivo Municipal – Autoriza o Município de Porto Real a Doar Bens Móveis Inservíveis 
do Patrimônio Municipal á Associação de Pais e Amigos Excepcionais (APAE) Quatis e a Firmas 
Respectivo Termo de Doação. O Presidente passou a palavra para o vereador Philippe Paiva que 
solicitou a dispensa da leitura do projeto uma vez que já foi lido na casa e que fossem lidos somente 
seus pareceres. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou 
em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do vereador Philippe 
Paiva foi aprovado por unanimidade. O Primeiro Secretário fez a leitura dos pareceres. Terminada a 
leitura o Presidente colocou em Primeira Discussão o referido projeto. O Presidente passou a palavra 
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para o vereador Philippe Paiva que falou que vai encaminhar seu voto favorável, mas pediu para 
acompanhar a integralidade do que estava no anexo com um membro da comissão para que não 
acontecesse nenhum desvio no dia da entrega. O Presidente concordou. Não havendo inscritos, 
colocou em Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de 
Lei nº 0181/2025 – Poder Executivo Municipal – Autoriza o Município de Porto Real a Doar Bens 
Móveis Inservíveis do Patrimônio Municipal á Associação de Pais e Amigos Excepcionais (APAE) 
Quatis e a Firmas Respectivo Termo de Doação foi aprovado por unanimidade em Primeira 
Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 
0010/2025 – Vereador Anderson Martins Florentino – Dispõe Sobre a Obrigatoriedade da 
Realização de Cursos de Relações Humanas aos Servidores Públicos, Comissionados e 
Terceirizados que Atuem em Atendimento Direto ao Público da Administração Pública Municipal, e 
dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o vereador Philippe Paiva que solicitou a 
dispensa da leitura do projeto uma vez que já foi lido na casa e que fossem lidos somente seus 
pareceres. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do vereador Philippe 
Paiva foi aprovado por unanimidade. O Primeiro Secretário fez a leitura dos pareceres. Terminada a 
leitura o Presidente colocou em Primeira Discussão o referido projeto. O Presidente passou a palavra 
para o autor que fez sua justificativa. O Presidente passou a palavra para o vereador Philippe Paiva que 
parabenizou o autor e fez suas considerações. O autor convidou todos para serem co-autores. Não 
havendo necessidade de colocar em Primeira Votação, o Projeto de Lei nº 0010/2025 – Vereador 
Anderson Martins Florentino com Co-Autoria de Todos os Vereadores – Dispõe Sobre a 
Obrigatoriedade da Realização de Cursos de Relações Humanas aos Servidores Públicos, 
Comissionados e Terceirizados que Atuem em Atendimento Direto ao Público da Administração 
Pública Municipal, e dá outras Providências foi aprovado por unanimidade em Primeira Votação. 
O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0011/2025 – 
Vereadores Diego Graciani de Almeida e Anderson Martins Florentino – Dispõe Sobre a Prevenção 
e o Combate ao Assédio Moral e Sexual nos Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e 
Autárquica no Município de Porto Real. O Presidente passou a palavra para o vereador Léo do Circo 
que solicitou a dispensa da leitura do projeto uma vez que já foi lido na casa e que fossem lidos 
somente seus pareceres. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, 
colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do vereador 
Léo do Circo foi aprovado por unanimidade. O Primeiro Secretário fez a leitura dos pareceres. 
Terminada a leitura o Presidente colocou em Primeira Discussão o referido projeto. O Presidente 
passou a palavra para o vereador Philippe Paiva que parabenizou os autores e fez suas considerações. 
O Presidente passou a palavra para o vereador Andrinho que fez sua justificativa. Não havendo 
inscritos, colocou em Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O 
Projeto de Lei nº 0011/2025 – Vereadores Diego Graciani de Almeida e Anderson Martins 
Florentino – Dispõe Sobre a Prevenção e o Combate ao Assédio Moral e Sexual nos Órgãos da 
Administração Pública Direta, Indireta e Autárquica no Município de Porto Real foi aprovado por 
unanimidade em Primeira Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira 
Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente passou a palavra para o Vereador Philippe 
de Paula Paiva que indicou a limpeza de todas as valas e bueiros em todo município, aproveitando o 
período de seca, visando garantir a eficiência do sistema de drenagem e prevenir problemas durante a 
próxima estação chuvosa. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente 
passou a palavra para o autor que fez sua justificativa e convidou todos os vereadores para serem co-
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autores. Não havendo necessidade de colocar em Votação, a indicação do vereador Philippe Paiva 
com co-autoria de todos os vereadores foi aprovada por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o 
Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro 
Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou 
que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O 
Presidente passou a palavra o Vereador Leonardo Odilon de Novais, Líder do PDT para que caso 
queira, faça uso da mesma. O Vereador Léo do Circo desejou a todos um bom dia e falou do reajuste 
dos servidores concursados e do décimo terceiro, falou que precisavam valorizar os funcionários e 
pediu atenção ao executivo; convidou todos para a corrida federal kids. O Presidente passou a palavra 
o Vereador Philippe de Paula Paiva, Líder do REPUBLICANOS que desejou a todos um bom dia e 
falou das reclamações quanto a entrega dos uniformes escolares e pediu uma justificativa á 
comunidade escolar, pois não era possível as escolas estarem com os uniformes e as mesmas não 
entregarem; falou também de reclamação da coleta de lixo e falou do orçamento que foi votado, falou 
que a conta não estava batendo. O Presidente passou a palavra o Vereador Renan Márcio de Jesus 
Silva, Líder do SOLIDARIEDADE para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Renan 
Márcio desejou a todos um bom dia e falou das rescisões dos servidores que não receberam; falou que 
ficou indignado com o campeonato amador na cidade que começou a Deus dará, aproveitou que o 
secretário estava no plenário, pediu explicações caso ele pudesse; falou da escolinha de futebol pérolas 
negras e da parceria que foi feita. O Presidente agradeceu a presença do secretário e falou que numa 
outra oportunidade vai receber o secretário para dar explicações e se defender. O Presidente passou a 
palavra o Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do MDB para que caso queira, faça uso da mesma. 
O Vereador Fernando Beleza desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador 
Cláudio Luís Guimarães, Líder do PL para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio 
desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Jonas Fernando da Silva, 
Líder do AVANTE para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Jonas desejou a todos um 
bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Anderson Martins Florentino, Líder do UNIÃO 
BRASIL para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Andrinho desejou a todos um bom dia. 
O Presidente passou a palavra o Vereador Philippe de Paula Paiva, Líder de OPOSIÇÃO DE 
GOVERNO que solicitou ao executivo planejamento para pagamento da vantagem pecuniária 
retroativa; falou do serviço que não acontecia na cidade e falou que não era para expor o executivo e 
sim de quere saber o motivo de não acontecer; falou da guarda municipal e se lamentou de ver que a 
mesma não tinha viatura para os funcionários trabalharem; pediu reflexão para a casa quanto a 
arrecadação e remanejamento deixar faltar viatura para a guarda municipal, perguntou se aceitar isso 
era o que a casa faria. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O 
Presidente falou do dia do combate ás drogas lícitas e ilícitas; leu o ofício do Rotary de Resende. 
Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais 
nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às dez horas e quarenta e oito minutos 
desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim 
assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  
 
 
Henry de Carvalho Nunes (Presidente): __________________________________________________ 
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  Ata da 32ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
Fábio Nunes Maia (1º Vice-Presidente): ________________________________________________ 
 
 
 
Jonas Fernando da Silva (2º Vice-Presidente): _____________________________________________ 
 
 
 
Diego Graciani de Almeida (1º Secretário): _____________________________________________ 
 
 
 
Luís Fernando da Silva (2º Secretário): ___________________________________________ 

 

Anderson Martins Florentino: _______________________________________________________ 

 

Philippe de Paula Paiva: _________________________________________________________ 

 

Renan Márcio de Jesus Silva: _________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: __________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: _________________________________________________________ 

 

Leonardo Odilon de Novais: _________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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